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RESOLUGAO N° 582/CMPV/2015
03 DE FEVEREIRO DE 2015

Dispbe sobre as Sessdes Ordinarias da Céamara
Municipal de Porto Velho para a Quadragésima Sexta
e Quadragésima Sétima Sessdo legislativa da Décima
primeira Legislatura

O PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO, no uso das

atribuicdes que lhe sdo conferidas na alinea “f” do art. 28, da Resolucdo n° 254/CMPV-91 -
REGIMENTO INTERNO.

FACO SABER que a CAMARA MUNICIPAL DE PORTO VELHO aprovou e eu
JURANDIR RODRIGUES DE OLIVEIRA, na qualidade de seu Presidente promulgo a
seguinte.

RESOLUCAO:

Art. 1o Na Quadragésima Sexta e Sétima Sessdo Legislativa da Décima Primeira
Legislatura, as Sessbes Ordinarias realizar-se-ao as segundas e tercas-feiras, com inicio as 15
horas, e terdo a duracdo de 3 (trés) horas, desde que presente para sua abertura e

prosseguimento, no minimo, 1/3 (um terco) dos membros da Camara.

Art. 20Esta Resolugéo entra em vigor na data de sua aprovagéo.

Cémara Municipal de Porto Velho, 03 de fevereiro de 2015.



